
               GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS                                

                            SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 

                            SUBSECRETARIA  DE INOVAÇÃO E LOGISTICA DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL  

                           SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS  

 
ATO DE RETIFICAÇÃO DO ANEXO IV – CRONOGRAMA 

DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO SRHU/SEDS Nº 006/2012 

 

 O SUBSECRETARIO DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do Instrumento Convocatório SRHU/SEDS nº 006/2012 de 12 de março 

de 2012 resolve: 

  

1. Alterar o ANEXO IV – CRONOGRAMA, do Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do 

quadro de pessoal e formação do quadro de reserva para o cargo de MEDICO para as Unidades Prisionais do 

Município de Governador Valadares que a partir do Período de Entrega do Anexo I – Ficha de Inscrição, 

passa a ter a seguinte redação: 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO SRHU/SEDS Nº 

006/2012 

Prazo para Execução  Atividades 

12/04/12 
Período de entrega do Anexo I –Ficha de Inscrição, juntamente com a 

documentação constante no  Instrumento Convocatório. 
 

 

20/04/12 Divulgação do resultado da PRIMEIRA FASE -Análise de Currículos  
 

 

23/04/12 
Interposição de Requerimento de Recurso contra a PRIMEIRA FASE-

Análise de Currículos. 
 

 

25/04/12 Divulgação do julgamento dos Recursos contra a Análise de Currículos. 
 

 

26 e 27/04/12 Realização da SEGUNDA FASE – Entrevista. 
 

 

02/05/12 Divulgação do resultado da SEGUNDA FASE- Entrevista  

03 e 04/05/12 
Período para os candidatos INAPTOS comparecerem, pessoalmente, à 

SRHU/SEDS para a realização de entrevista de Devolução.  
 

07 e 08/05/2 
Interposição de Requerimento de Recurso contra a SEGUNDA FASE - 

Avaliação Psicológica. 
 

10/05/12 
 

Divulgação do julgamento dos Recursos contra a Avaliação Psicológica 
 

11/05/12 Publicação do resultado final do processo seletivo  

 

Publicação da Convocação para entrega da documentação necessária 
prevista no Instrumento Convocatório para contratação 

 

Realização de exames laboratoriais para perícia médica.  

A DRH/SEDS reservará data para realização da perícia médica pelos 
candidatos aprovados no processo seletivo. A DRH fará contato com cada 

candidato, para agendamento do dia, local e horário para realização da perícia 
médica. 

 

  

 
 

Belo Horizonte, 30 de março de 2012.  
 

SAMIR CARVALHO MOYSÉS 
Subsecretário 

 
 


